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CONTRATO  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MUSICAIS N°.  021    / 2023
Por este instrumento particular de contrato, que entre fazem, de um lado, como CONTRATANTE, a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO JARDIM – Estado do Tocantins, e do outro, FS GAVA PRODUÇÃO ARTISTICA  - EIRELI, como CONTRATADO(A), de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

DAS PARTES E FUNDAMENTOS
DA CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Novo Jardim – Estado do Tocantins, inscrita no CGC sob o nº 33.265.943/0001-03, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, situada na Praça Coronel Abílio Wolney, s/n – Centro – Novo Jardim/TO, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. José Vieira Neves, brasileiro, casado, Agropecuarista, residente e domiciliado nesta cidade, portador do RG. N° 6.243.054 SSP / SP e inscrito no CPF sob o n.º 911.593.508-68.

DO CONTRATADO(A) – FS GAVA PRODUÇÃO ARTISTICA - EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 32.523.135/0001-28, com sede na Avenida Deputado Jamel Cecilio, 2690 – Jardim Goiás – Goiânia - GO, neste ato representada pela Sra. Fernanda Soares Gava, brasileira, casada,  portadora da RG nº 2228199 – SPTC/ES   e do CPF nº 124.485.947-83,  residente e domiciliada na Rua da Perca, snº  – Qd 33 Lote 05 – Jardim Atlântico – Goiânia - GO, doravante denominada simplesmente CONTRATADO(A).

FUNDAMENTO – Este contrato é firmado nos termos da Lei Federal nº 8.866/93, de 21 de junho de 1.993, artigo 25 inciso III e suas alterações posteriores. Administrativo nº 006/2023 e Inexigibilidade nº 002/2023
DO OBJETO DO CONTRATO

 Cláusula 1ª – Pelo presente a contratante toma os serviços profissionais da contratada para promover shows com os artistas: shows Artísticos com a Banda GABRIEL GAVA, em comemoração as festividades de “Santo Antônio” padroeiro do Município à partir das 22:00 horas do dia 10 de  junho de 2023 em Praça Pública
Clausula 2ª – A contratada realizará a apresentação shows Artísticos com a Banda GABRIEL GAVA, em comemoração as festividades de “Santo Antônio” padroeiro do Município à partir das 22:00 horas do dia 10 de junho de 2023 em Praça Pública.

DO PAGAMENTO

Cláusula 3ª – A contratante pagará a contratada o valor de R$ 75.000,00(Setenta e cinco mil  reais),  conforme proposta em anexo,   em razão das prestações de serviços. Que serão pagos da seguinte forma: 50%(cinquenta por cento) do valor total do contrato R$ 37.500,00(Trinta e sete mil e quinhentos reais) no dia 09/06/2023 e o restante no primeiro dia útil após a realização do show, ou  conforme determinação da contratante,  na comprovação dos serviços e apresentação de Nota Fiscal,  transferência bancária em conta da empresa;

DOS RECURSOS

Cláusula 4ª – Os recursos para pagamento do objeto do contrato,  serão oriundos   ,  Tesouro Municipal, FPM, ICMS e ou outro recurso. 

DAS DESPESAS
Cláusula 5ª -  As despesas relativas ao consumo de água, hotel e alimentação na cidade de Dianópolis – To ou em qualquer outra localidade, na data do evento, dos profissionais evolvidos na consecução dos serviços musicais, serão custeadas pela empresa 

DAS CONDIÇÕES
Cláusula 6ª – A CONTRATANTE fornecerá estrutura e todo equipamento de som necessário para a realização da apresentação musical, comprometendo-se a respeitar as condições fundamentais para o bom funcionamento dos equipamentos. 

Cláusula 7ª -  É necessário que a CONTRATANTE solicite fornecimento de energia elétrica necessária ao funcionamento dos equipamentos a serem utilizados.
Cláusula 8ª – A contratante deverá fornecer para à realização do evento estrutura física de acordo com as especificações mínimas a seguir:

a) Palco;

b) Som com grave de 32 PA;

c) Mesa digital;

d) Iluminação; e

e) Camarins
f) Banheiros químicos
DA RESCISÃO
Cláusula 9ª – O presente contrato será rescindido caso uma das partes descumpram o pactuado nas cláusulas deste instrumento.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Cláusula 10ª – As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

03.01.04.122.0039.2.063 – REALIZAÇÃO DE EVENTOS E PUBLICIDADE.

3.3.90.39.00.00 -   Outros Serviços Pessoas Jurídicas
DAS PENALIDADES   
Cláusula 10ª – Pela inexecução total dos ou parcial do fornecimento do objeto, a Empresa contratada poderá sujeitar-se as seguintes penalidades:

a)- Devolução dos recursos recebidos em forma de garantia na forma da lei;

b)- Multa de 10%(dez por cento) do valor global do contrato, no caso de inexecução total da obrigação;

c)- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, considerando, para tanto, reincidências de faltas, sua natureza e gravidade.
A aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-a em processo administrativo, devidamente autuado, e que assegure o contraditório e a ampla defesa, conforme os preceitos da Lei 8.666/93.
DO FORO

Cláusula 11ª - Para as soluções das questões decorrentes deste contrato ou de sua execução, elegem as partes o Foro da cidade de Dianópolis - TO.
E por estarem, justos e contratados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo fim, que assinam juntamente com 02 (duas) testemunhas civilmente capazes.

Novo Jardim - TO, 01 de junho de  2023.

JOSÉ VIEIRA NEVES
Contratante
FS GAVA PRODUÇÃO ARTISTICA - EIRELI
Contratada
Testemunhas:
Nome: _____________________________________ CPF: ____.____._____.____
Nome: _____________________________________ CPF: ____.____._____.____
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